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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES
 
01. Identificadores e Objeto
ID da Programação: 92
Objeto: Contratação de empresa seguradora para efetuar seguro total dos veículos de
propriedade da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, pelo período de 12 (doze) meses.
02. Descrição da Necessidade da Contratação
Necessidade de segurar a frota de veículos da SJRJ, conforme determinado na Resolução n°
736/2021-CJF, de forma a preservar o bem próprio da SJRJ e de terceiros quanto a perda ou dano.

03. Requisitos da Contratação
Tabela 3.1 - Definição dos Requisitos Técnicos e Justificativa dos Requisitos

Observações:

 

 

Requisitos Técnicos Justificativa
Especificações,
Coberturas e valores
definidos no TR

Atender as necessidades da SJRJ e fixar coberturas, valores e
percentuais de indenização, para que as propostas possuam os mesmos
parâmetros.

  
  

Tabela 3.2 - Definição dos Requisitos Normativos e Identificação do Normativo
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Observações:

 

 

Requisitos Normativos Identificação do
Normativo

Atender as normas do órgão responsável pelo controle e fiscalização do
mercado de seguro

Regulamentação da
SUSEP

Atender a determinação do CJF para realização do seguro da frota, conforme
previsto em resolução.

Resolução n° 736
/2021-CJF

  

04. Estimativa das Quantidades para a Contratação
4.1 Contrato Continuado

4.1.1 Número de Meses Detalhado:

(levar em consideração todo o período de vigência do contrato, indicando o custo anual)

12 (doze) meses, prorrogáveis de acordo com Lei 14.133/2021.

4.1.2 Quantitativo da Mão de Obra (no caso de contrato que inclua mão de obra alocada nas
dependências da SJRJ):
O contrato é sem alocação de mão-de-obra.

05. Levantamento de Mercado e Estimativas de Valor
5.1 Levantamento de Soluções Adotadas por Outros Órgãos Públicos/Instituições
(Preferencialmente no Poder Judiciário Federal)
Tabela 5.1 - Soluções de Outros Órgãos, Fonte de Pesquisa e Valor Unitário ou Mensal
Contratado

Observações:

  

Soluções de outros órgãos Fonte de
pesquisa

Valor unitário ou mensal do
contratado

0000530-91.2025.4.02.8000 TRF2 SEI 113.456,13
00509018000113-1-002786/2025 TRE-
MG PNCP 219.278,67

47784477000179-2-000072/2025 TRF6 PNCP 31.500,00

5.2 Levantamento de Alternativas Existentes no Mercado
Tabela 5.2 - Soluções Disponíveis no Mercado, Fonte de Pesquisa e Valor Unitário ou Mensal
Contratado
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Observações:

 Única solução existente no mercado para suprir a necessidade de segurar a frota de veículos da
SJRJ, conforme determinado na Resolução N° 736/2021- CJF.

 

Soluções disponíveis no mercado Fonte de Pesquisa Valor Unitário ou Mensal

Não se aplica   

06. Descrição da Solução

A solução apresentada é para contratação de empresa seguradora para cobertura securitária dos
veículos, visando garantir o atendimento das Normas e preservar esta Seccional de gastos com
possíveis ocorrências. 

Verificamos que está é solução mais adequada para o atendimento desta demanda, face a confiança
na contratação de uma seguradora, autorizada para este tipo de serviço pela SUSEP -
Superintendência de Seguros Privados.

6.1 Ciclo de Vida: De 1 a 3 anos
6.1.1 Caráter da Despesa deste Objeto: Definitivo
Pagamento Integral dentro do Exercício: Sim
Necessidade de Formação de Lote por Motivos Técnicos: Não
Necessidade Técnica de Indicação de Marcas/Fabricantes Específicos: Não
Necessidade de Alocação de Mão de Obra em Caso de Serviço: Não
07. Demonstrativos dos Resultados Esperados

Com a aquisição do seguro da frota da SJRJ, pretende-se assegurar os 19 veículos recentemente
recebidos do TRF2 em atendimento aos normativos do CJF.

A contratação visa ainda preservar a SJRJ de maiores gastos com reparos provenientes de acidentes
de trânsito, e ainda com possível roubo e furto dos veículos.

08. Justificativa para o Parcelamento ou Não da Contratação

Não é aconselhável o parcelamento do serviço, devido a possibilidade de melhor valor por economia
de escala, visto que o desconto aplicado para seguro de frota é proporcionalmente maior de acordo
com o número de veículos constantes na apólice.

 
09. Providências a serem tomadas pela Administração previamente à Celebração do Contrato
9.1 Necessidade de Oitiva das Áreas Envolvidas: Não
10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
Não há contratações correlatas e/ou interdependentes
11. Critérios de Sustentabilidade

A contratação não se enquadra nas categorias de produtos analisados no Manual de Sustentabilidade
nas Compras e Contratações do CJF.
12. Impactos Ambientais
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Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE VIEGAS BRAVO, Coordenador, em
13/05/2026, às 19:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por VICTOR COUTINHO IACCARINO, Diretor de
Subsecretaria, em 13/05/2026, às 22:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1762673 e o
código CRC 5A1FE98B.

0036907-24.2026.4.02.8001 SEI 1762673v7

Entendemos que a contratação não estão no escopo do Decreto nº 12.305/2010 e Decreto nº
10.936/2022, por não gerar resíduo de qualquer natureza ou necessidade de logística reversa, não
havendo impactos ambientais a serem considerados na aquisição deste serviço.
13. Contratação Anterior/Processo Administrativo

JFRJ-EOF-2020/00185

JFRJ-EOF-2021/00376

JFRJ-EOF-2023/00822

14. Parecer Conclusivo sobre a Viabilidade da Contratação

O presente planejamento está em conformidade com os requisitos administrativos necessários ao
cumprimento do objeto.

Os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis, desta forma,
entendemos tratar-se de uma contratação viável e que a proposta trará benefícios para a área de
serviços da SJRJ.

De acordo. Encaminho este formulário para apreciação. 
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